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Decreto Municipal nº 1463/2025 de 24 de novembro de 2025.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS/RS A PRESTAR AUXÍLIO EMERGENCIAL AO MUNICÍPIO DE ERECHIM/RS EM RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUATRO IRMÃOS, Estado do Rio Grande do Sul, JOÃO PAULO BALBINOT, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o forte temporal ocorrido no Município de Erechim/RS, em 23 de fevereiro de 2025, com tempestade de granizo e chuvas intensas que ocasionaram danos severos à população, à infraestrutura urbana e a bens públicos e privados;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.067/2025 do Município de Erechim, que declarou Situação de Emergência, nos termos da legislação federal de Defesa Civil;

CONSIDERANDO o pedido formal de auxílio encaminhado pelo Prefeito de Erechim, Sr. Paulo Polis, no âmbito da Associação dos Municípios do Alto Uruguai – AMAU;

CONSIDERANDO que a cooperação interfederativa é princípio constitucional e prática adotada pelo Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, que regulamenta a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil e disciplina as ações de planejamento, prevenção, mitigação, resposta e recuperação em situações de desastre, autorizando e incentivando o apoio entre entes federativos;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 74, inciso V, autoriza contratações emergenciais e a adoção de medidas imediatas destinadas ao atendimento de situações de emergência ou de calamidade pública, com objetivo de evitar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas e bens;

CONSIDERANDO que o art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, permite a dispensa de licitação quando caracterizada a urgência de atendimento a situação emergencial ou de calamidade pública, desde que haja risco iminente e necessidade de pronta resposta administrativa;

CONSIDERANDO o interesse público, a urgência e a necessidade de imediata ação de apoio ao município vizinho, com vistas a proteger a população atingida;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o Município de Quatro Irmãos/RS a prestar auxílio emergencial ao Município de Erechim/RS, mediante repasse de até 10.000 m² (dez mil metros quadrados) de lona, para atendimento das famílias e edificações danificadas pelo evento climático registrado em 23/11/2025.
Art. 2º A ação de apoio será executada nos termos do Decreto Federal nº 10.593/2020, integrando-se ao Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC, como medida de resposta e assistência humanitária.
Art. 3º A entrega do material será operacionalizada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, que adotará todos os procedimentos necessários, podendo, se necessário, realizar contratações emergenciais, nos termos do art. 74, inciso V, e art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 4º O repasse será formalizado mediante termo simplificado de entrega, contendo a descrição do material, quantidades, identificação dos agentes responsáveis e destinação do auxílio, para fins de controle administrativo e contábil.
Art. 5º Este Decreto tem caráter excepcional e emergencial, sendo válido exclusivamente para atendimento à situação de desastre no Município de Erechim/RS.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Quatro Irmãos/RS, em 24 de novembro de 2025. 
JOÃO PAULO BALBINOT
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

          ORLANDO CANELLO
Secretário Municipal de Administração
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